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ASSEMBlEIA MUNICIPAL 

MINUTA DA ACTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL, 
REALIZADA NO DIA VINTE UM DE DEZEMBRO, DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 

Aos 21 dias do mês de Dezembro, do ano de 2022 pelas 21 :00 horas e 3 minutos, a 
Assembleia Municipal da Golegã, reunida em Sessão Ordinária, realizada no Salão Nobre 
do Edifício dos Paços do Concelho desta Vila de Golegã, deliberou, por unanimidade, nos 
termos do número 3, do artigo 57°, da Lei n° 75/2013, de 12 de Setembro, aprovar em 
minuta os seguintes Pontos da Ordem de Trabalhos: -----------------------------------------------------

PONTO 2 - Proposta de Regulamento de Utilização da Frota Automóvel do Município 
da eJolegã - l)elil>erél~ê5io; --------------------------------------------------------------------------------------
Ap rovad o, po r una n i m idade. -----------------------------------------------------------------------------------

PONTO 4 - Transferência de Competências da Ação Social para a Comunidade 
Intermunicipal da Lezíria do Tejo - l)elil>erél~ê5io; ------------------------------------------------------
Ap ro vado, po r una n i m id a de. -----------------------------------------------------------------------------------

PONTO 5 - Proposta de Taxa de Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI) a aplicar em 
2C12:J - l)elil>erél~ê5io; -----------------------------------------------------------------------------------------------
Aprovado, por unanimidade, aplicar a Taxa de IMI sobre os prédios urbanos em 0,35% e 
aos prédios devolutos em 30%, no ano de 2023. ---------------------------------------------------------
Mais foi deliberado, por unanimidade, isentar do pagamento da Taxa de IMI os elementos 
do Corpo de Bombeiros da Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários da Golegã 
com habitação própria e permanente no Concelho da Golegã. -----------------------------------------

PONTO 6 - Proposta de Taxa de Derrama a aplicar em 2C12:J - l)elil>erél~ê5io; ----------------
Aprovado, por unanimidade, de acordo com artigo 18°, da Lei n°. 73/2013, de 3 de 
Setembro, no ano de 2023, fixar a Taxa de Derrama em 0,75% para os sujeitos passivos 
com um volume de negócios até aos 150.000,00 €, e em 1,2% sobre o lucro tributável em 
sede de IRC, para os restantes sujeitos passivos. ---------------------------------------------------------

PONTO 7 - Proposta de Taxa de Participação no Imposto Municipal sobre o 
Rendimento de Pessoas Singulares (IRS) a aplicar em 2C12:J - l)elil>erél~ê5io; ----------------
Aprovado, por unanimidade, fixar a Taxa variável de participação no Imposto sobre o 
Rendimento de Pessoas Singulares (IRS) em 5%, durante o ano de 2023. ------------------------

PONTO 8 - Proposta de valor de redução do Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI) 
referente aos agregados familiares com habitação própria e permanente a aplicar em 
2C12:J - l)elil>erél~ê5io; -----------------------------------------------------------------------------------------------
Aprovado, por unanimidade, a redução de IMI em 20,00 E para os agregados familiares 
com um dependente, em 40,00 € para os com dois dependentes e em 70,00 € para os com 
três ou mais dependentes, durante o ano de 2023. --------------------------------------------------------

PONTO 9 - Proposta de Taxa Municipal de Direitos de Passagem (TMDP) a aplicar em 
2C12:J - l)elil>erél~ê5io; -----------------------------------------------------------------------------------------------
Aprovado, por unanimidade, nos termos do nO 2 do artigo 106° da Lei nO 5/2004, de 10 de 
Fevereiro, fixar a Taxa Municipal pelo Direito de Passagem (TMDP) em 0,25% durante o ano 
de 2023. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PONTO 11 - eJrandes Opções do Plano e Orçamento para o Ano de 2C12:J -
l)elil>erél~ê5io; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aprovado, por maioria, com seis abstenções dos membros da Bancada Parlamentar 
M u n ici pa I do P a rtid o Soei a lista. ---------------------------------------------------------------------------------



PONTO 12 - Mapa de Pessoal do Município da Golegã para o Ano de 2023 -
l)e/;lJerél~iio; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aprovado, por maioria, com seis votos contra, sendo cinco dos membros da Bancada 
Parlamentar Municipal do Partido Socialista e um do Senhor Presidente da Junta de 
F reg u esia da Azi n h a ga. -------------------------------------------------------------------------------------------

PONTO 13 - Proposta de autorização prévia no âmbito da lei dos Compromissos -
l)e/;lJerél~iio; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Ap ro vad o, po r una n i m idade. -----------------------------------------------------------------------------------

PONTO 14 - Projeto de Regulamento do Mercado Municipal da Golegã -l)elilJerél~iio; -
Aprovado, por u nan i midade. -----------------------------------------------------------------------------------

PONTO 15 - Projeto de Regulamento do Serviço de Atendimento e Acompanhamento 
Social (SAAS) - l)elilJerél~iio; ---------------------------------------------------------------------------------
Ap rovad o, po r una n i midade. -----------------------------------------------------------------------------------

PONTO 16 - Proposta de Regulamento do Rendimento Social de Inserção (RSI) -
l)e/;lJerél~iio; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aprovado, por unanimidade. -----------------------------------------------------------------------------------

PONTO 17 - Proposta de aditamento ao Contrato Interadministrativo de Delegação de 
Competências entre a Câmara Municipal da Golegã e a Junta de Freguesia da 
Azi n ha g a - l)eli lJerél~iio; ----------------------------------------------------------------------------------------
Aprovado, por unanimidade. -----------------------------------------------------------------------------------

o Presidente da Assembleia Municipal, 
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A Primeira Secretária da Assembleia Municipal, 
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